
INDICAÇÃO Nº 
70
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para serem aplicados  na ampliação da sede da APAE da cidade de Chavantes.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento que a APAE presta relevantes serviços às comunidades dos municípios de todo o Estado. Além de sua idoneidade moral, aplicando com denodo cada centavo arrecadado, essa instituição de uns tempos para cá passou a ser uma grande parceira das administrações municipais.

Tratar de pessoas portadoras de necessidades especiais requer, além de cuidados específicos, uma equipe altamente qualificada e preparada, o que implica em um custeio altamente elevado.

Isso, invariavelmente, acarreta numa disponibilidade de recursos muito acima daquela que a entidade pode suportar, não sobrando, por conseguinte, reservas para serem aplicadas na infra-estrutura da entidade, a exemplo da ampliação de sua sede, pois devido a isso a entidade deixa 18 casos específicos que, no momento, estão sendo atendidos em cidades vizinhas.

Imbuída desse ideal de servir, a APAE de Chavantes atende diariamente 52 pessoas com deficiência intelectual. Essa é a razão da diretoria eleger como meta principal a ampliação de sua sede. Sem dúvida, uma empreitada digna dos maiores elogios, pois observamos que é a sociedade civil que está empenhada e comprometida com tal objetivo.

Pelo exposto, torna-se fundamental a participação dos órgãos governamentais nesse tipo de iniciativa, apoiando a construção dessas instalações, tendo em vista a relevância dos trabalhos desenvolvidos pela APAE em todo o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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